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PORTARIA    098/2025 de 19 de maio de 2025. 
 
 
A Prefeito Municipal de Major Sales/RN, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 
Considerando, que é competência de o chefe do executivo 
designar os membros do poder público para compor o 

Conselho Municipal do Idoso; 
 
RESOLVE 
 

Art. 1º Ficam substituídas, no âmbito da representação da 
Secretaria Municipal de Assistência Social no Conselho 
Municipal, as seguintes conselheiras:  
- A Sra. Jussara Karine Lima de Queiroz, anteriormente  

titular, passa a exercer a função de suplente; 
- A Sra. Mônica Isadora da Silva é substituída pela Sra. 
Djaneidy Pinto de Morais Gomes, que assumirá a função de 

titular. 
Art. 2º O mandato terá a vigência até o dia 12 de maio de 
2027, conforme o período estabelecido para a atual 
composição do Conselho Municipal do idoso. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
MAJOR SALES-RN, 19 de maio de 2025. 
 

 
 
 
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes  

PREFEITA MUNICIPAL 
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